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PORTARIA No 315, DE 29 DE JUNHO DE 2022

exoru euçÃo PoR FALEcTMENTo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legaÌs, e conforme Certidão de óbito 086728 OI 55 2OZ2 4 OOO07 Zg3

0002609 4s,

RESOLVE

Art. 10 - EXONERAR por falecimento, na data de 28 de junho do

corrente ano, o seruidor SÉRGIO JORGE SPOHR, portador do RG n" 6.267.422-9

SSP/PR, do cargo de provimento efetivo de PEDREIRO, lotado na Secretaria

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes.

Art. 20 - Fica vago o cargo de Pedreiro medÌante o falecimento do

servidor acima mencionado.

4ft, 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFre oo Pnererro MuNrcrpAL DE MrssAL, 29 oe :unno ot 2022.
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